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DECRETO Nº 7.923/10 
Nomeia os integrantes da “Comissão Especial” de que trata o art. 4º do Decreto Municipal nº 7.918, de 31 
de maio de 2010, que regulamentou a Lei Municipal nº 4.360, de 08 de abril de 2010, e dá outras providên-
cias. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhes são conferidas; e tendo 
em vista o contido no art. 4º do Decreto Municipal nº 7.918, de 31 de maio de 2010, que regulamentou a 
Lei Municipal nº 4.360, de 08 de abril de 2010,  
 
D E C R E T A: 
Art. 1º. A “Comissão Especial”, de que trata o art. 4º do Decreto Municipal nº 7.918, de 31 de maio de 
2010, fica assim constituída: 
I –  representando a Secretaria Municipal de Defesa Social e Prevenção à Violência – SMDSPV: 

Titular:   Elio Polidoro dos Santos 
Suplente:  José Roberto Jorge 

II –  representando a Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania e Inclusão Social – SMPCIS: 
Titular:   Paulo Aparecido Tibério 
Suplente:  Ronaldo de Jesus Santos 

III –  representando a Secretaria Municipal de Participação e Descentralização – SMPD: 
Titular:   Murilo Henrique Inocêncio  
Suplente:  Inácio de Melo Lima 

IV –  representando a Secretaria Municipal de Finanças – SMF: 
Titular:   Edson Luiz de Paula Muniz Barbosa  
Suplente:  Laércio Yuji Miyatani 

V –  representando o Gabinete do Prefeito – GP: 
Titular:   Luiz Cláudio Messa Longo 
Suplente:  Antonio Rafael Morgado. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias dos 
orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário, para atender a tal finalidade. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 29 de junho de 2010, 61º da Emancipação Político Admi-
nistrativa. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 
 
Marco Aurélio Pereira Tanoeiro Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

 
Hamilton Luiz Da Silva Secretário Municipal de Defesa Social e Prevenção a Violência 
 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 


